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PREGAO ELETRONICO NO O8I2O22 SRP-OO7/2022

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, 17
de julho de 2002, DecÍetos Municipais ne 30, de 28 de abril de 2020, Lei

Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementa r n" L47 , de 07
de agosto de 2O!4, e, subsidiariamente, a Lei Federal ne.8.666, de 21 de junho de
1993 (com alterações posterioÍes).

HoRÁRro

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE

PREçOS
091L1,12022 10:00hs

REFERÊNC|A DE TEMPo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

PMR: (79)32692038

www.licitanet.com.br

Endereço: Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEp: 49.170-000 - Riachuelo/SE

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

BASE TEGAL

OBJ ETO:

DIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Registro de Preços com vistas a eventual aquisição de medicamentos para
atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de
Riachuelo/Se, obsenadas as especificações e condições constântcs dos
ANEXOS II - Termo de Referência do Edital.

licitacaop m r21@gm a il. com
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1. DrsPosrçÕEs PREUMTNARES

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o ns 13.128.897/0001-85,

sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro: Centro, na cidade de Lâranjeiras, Estado de Sergipe, por meio de

sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria ne 025, de 21 de janeiro de 2021, torna público que

realizará licitação, na modalidade pnfcÃO, na forma ELETRÔNICA, com criterio de julgamento MENoR

PREçO POR ITEM, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos

da Lei ne 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar

n' 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n" 372, de 30 de dezembro de 2019, que

regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.566, de 21 de junho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Edital.

2. DA 5855Â0 PÚBLICA DO PREGÃO ETETRÔNICO

2.1 A sessão pública será reali2ada no site www.licitanet.com. br, nas seguintes condições

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 09/17/2022 às 10:00 (dez horas).

3. FUNDAMENTAçÃO TEGAT

3.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei ns 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei
Complementar ne 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar ne 147 de 07 dê Agosto de 2014.
Decreto Federal na 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de
Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônicã, Lei ns 8.666 de 21 dejunho de 1993 e suas alterações
e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.
3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREçO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO POR |TEM

3.1.4. Forma de Contrâtação: REGTSTRO DE PREçOS

4. CREDENCIAMENTO:

4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitant€ deverá estar credenciado no sistema "pREGÀo
ELETRÔNlCO" através do site htt S; licitanet.com. br

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico;

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsa b ilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentes ao
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Pregão na forma eletrônica;

4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte e equiparadas;

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5. PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste PÍegão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constântes deste Edital e
seus Anexos;

5.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas
no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da
proponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteÚdo. Antes de elaboÍar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

5.4 Poderão participaÍ deste PREGÃO ETETRÔNICO: Somente poderão participar deste pREGÀO

ELETRÔNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que
atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação,
e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.brl:

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

5.4'2 lnde pe ndenteme nte de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuizo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada em seu preámbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O
licitante também é o Único responsável pelas trânsações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, ou pela sua eve ntua I desconexão;

5.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para inÍcio da
sessão públicâ via interneU
5.4.5 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site htt licitanet.com. br

5.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistemâ implica na responsabilidade legal única e exclusiva do
Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacryde técnica para realização das
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transações inerentes ao Pregão EletrÔnico;

5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitânte e de sua responsa bilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do

órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, porterceiros;

5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigalo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participar deste pRfeÃo ffffRÔrulCO, as empresas enquadradas nos casos a seguir

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua Íorma de constituição; empresas que estiverem em
recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordâta, concurso de credores, dissolução

ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos teÍmos da Lei ne.8666/1993. (TCU,

Ac. 8.27l/20L7-2? Câmara, Dou de04l10/2077);

5.5.2 Empresa declarada inidônea pãra licitar ou contratar com a Administração Pública. PaÍa verificação das

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica.iunto ao Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEl5;

5.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

5.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou
impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipâ1, desde que o
Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa
da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável tecnico.

5,6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante

5,6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

5.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens
constantes da proposta de preços;

5.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condiçôes para participação no certame e assumir â
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

5.5.5 O contratado deverá mânter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

5.6.5 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar ne LZ3/2006
deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como êos demais avisos
emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; f,t\

U
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5.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil, com valores cotados em moeda nacional dopaís;
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6. ApRESENTAçÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HABTLTTAçÃo:

6.1 Após a divulgaçâo do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema htt tí itanet.com. br concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

6.2 As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexar os documentos de habilitação, até o
horário limite de inÍcio da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,
quando, então, encerrar-se-á, a utom atica m ente.

6.3 As propostas cadastradas no sistemâ NÃo DEVEM CoNTER NENHUMA |DENI|FICAÇÃo DA EMPRESA

PROPONENTE, visando âtender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadãs em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão
pública;

6.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

6.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,
como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer
outros que incidam diretâ ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha;

6.9 Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, s 1e da LC ne 123,
de 2006;

6.11 como requisito para participação no PREGÃo ELETRÔNlco, no ato do cadastramento da proposta o
Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que;

6.11.1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,
ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, ionforme
Art.32, §2e da Lei ne 8.666/93;

6.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoar, empregados menores de 1g
(dezoito) anos em trabarho noturno, perigoso ou insarubre e em qualquer trabarho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observáncia à Lei Federal
ne 9.854 de 27.70.99, que altera a Lei ns 8.666/93;

5'11'3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigênciqs de habilitaçâo e especificações

,tw\

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;
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técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art. 4e da Lei ne 10.52012OO2.

6.11.4 Declara que pãra fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e ResoluçÕes cujas normâs incidam sobre a presente licitação.

6.11.5 Declara ainda, que nos preços cotados, .,á estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas (lnciso lll Art.5e Da Lei ne 10.520/2002l. e encargos sociais, obrigâções trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

5.12 A declaração falsa relativâ ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta su.ieitará o licitante
às sanções previstas no edital e Leis Federais ne 1.0.52o/o2 ea.666/93;

6.13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

6.15 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PRÊENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA:

7.1 O licitante deverá enviar suã proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

7.1.1 Valor unitário e total do item;
7.1.2 Dêscrição detalhada do obieto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

7.3 Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens;

7.4 os preços ofertados, tanto na proposta iniciâ1, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhê assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7-5 O píazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;

\

7'6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANExo I deste Edital.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
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7.7 No caso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação
de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação de sua proposta atendendo
as disposições do subitem 6.1 e 8.5.

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÀO DOS TANCES:

8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de suã chave de
acesso e senha.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitântes,
ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que dispõe o estabelecido no
subitêm 7.4 deste Edital.

8.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas
do certame pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estâbelecidos no edital.

8.7 O sistema ordenará automãticamente as propostas classificadas pela pregoeira, para início da etapâ de
lances.

8.8 Classificadas as propostas, a pregoeiía dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão
pública e as regras estabelecidas no edital.

8.11 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por
ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuâis entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tânto em
relação aos lânces intêrmediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de RS o,1o
(dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
pnmeiro.

8.14 Durante a sessão pública, os ricitantes serão informados, em tempo rear, do valor do menor rance

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivamente, no site htt0s://licitanet.com.brl.
conforme Edital.

8.6 A desclâssificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em têmpo Íeal
por todos os participantes.

8.9 O licitante será imediatâmente informãdo do recebimento do lance e do valor consignado no registro.



registrado, vedada a identificação do licitante

8.15 5erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantês apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
âutomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá. assessorado
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,
mediante justificâtiva.

8.20 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITÁR|OS E TOTAIS
com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA.

8.21 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar
no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso â licitante permaneça inerte.

8.24 Encerrada a etapã de disputa, a Pregoeirâ irá verificar os lances recebidos, e analisará quanto a
exequibilidade das propostas de preços.

ria
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8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para â pregoeira no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuizo dos atos realizados

rônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
niciâda somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da
icipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site

\q
8.28 Quando a desconexão do sistema elet
minutos, a sessão pública será suspensa e rer
comunicação do fato pela pregoeira aos part
htt s licitanet.com. br

8.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado paÍa o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou
reformulado pelo proponente;

8'23 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.

8.25 Constatada a existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administração, a pregoeira irá
informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que estiver acima do preço cotado.

8'25 Acaso a licitânte mantenha seu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se ao valor
orçado pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção da proposta mais
vantajosa.
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8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema EletrÔnico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

8.30 A desistência em apresentâr lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

8.31 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, onde:

8.31.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, âssim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123,
de 2006 e suas alterações;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostês apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor
classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.31,3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigâtoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

8.31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

8.31.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta;

8'31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da
proposta originalmente vencedora do certame;

8.32 o disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.33 Em igualdade de condiçôes, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:
8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
8.33.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologiâ no País (art. 3e, § 2s, incisos ll, lll e lV da Lei ne8666/93);

8.33.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação; 

N
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8.33.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no edital.

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, conÍorme condiçôes determinadas no subitem 8
deste edital.

9. ACEITABITIDADE DA PROPOSTA:

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 8e e no § 9s do art. 26, do Decreto Municipal no- 372/2079, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do
Decreto Municipal nP 3-12/2079;

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

9'5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistâs ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de ântecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

+
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9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

9,6,1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade;

9.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

9.6.5 Tambem nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;

9.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

9'6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, conÍorme modelo
presente no ANEXO ll, e deverá:

10.2 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umâ via, sem emendas,

ü
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rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos;

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o.julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação;

10,9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

11- ENV|O DOS DOCUMENTOS DÊ HABTUTAçÃO:

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentações previamente cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas
para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

11.3 Após a etapa competitiva, quando da dectaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente dispon ibilizados
para a verificação da Pregoeira.

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao final da
Sessão Pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do
original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua
parte externa, os d izeres:

Ê
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wtulvtcípto DE RtAcHUEto
RUA: PRAçA CrrÚltO VnneAS, 72 - CENTRO - RIACHUELO - SE

oocururrurlçÃo: HABrurAçÃo
ATT: PREGOEIRA

Rrr. pRrcÃo rlrrnôrulco Ne 0LLl2oz2 FMs sRp oo9-2022.

11,5 O envelope deverá ser encamrnhado para o endereço Rua: Sagrado coração de Jesus, 90,
Bairro Centro, cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, CEP ns 49.170-000.

11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas atraves
dâ internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

11.8 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,
visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4.

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação J urídica

EMPRESA LICITANTE:

11.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios, acaso a
empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne

220O-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual;
ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, câso não seja consolidado,

devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede da licitante, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus admin istradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou
d) lnscrição do âto constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; ou 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o

objeto desta licitação.

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

72.2.2.L Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

72.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de
inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

72.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições
previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria
Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),
podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta ns 555, de 23 de Março
de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

72.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

!2.2.2.5 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de
Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

12.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

12.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada
vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período
a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativa.
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72.2.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará
em decadência do direito à contratação, sem preiuízo das sanções previstas

no art. 81 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrâto, ou revogar a licitação.

72.2.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 Qualificação Técnica:

12.2.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

12.2.5 Será inâbilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Ed ita l.

12.5.6 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumu lativamente(declarações e habilitação ju rídica-Regu la ridade Fiscal e
Trabalhista,Qua lificação Econômica e Financeira),isto, somando as exigências do item
em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da plicação das sanções cabíveis.

12.5.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

12.5.8 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente sêrão aceitas com data de
emissão não superior a 9O(noventa)dias consecutivos de antecedência da data de
abertura da sessão deste Pregão.

72.2.3.L. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da licitante ou atraves da internet.

12.2.4. Outros Elementos:

1.2.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da
licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação
exigida, exceto nos casos estabelecidos no item 12.2.2.7 deste edital.

ã
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12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitãntes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no

Art. 43, §3" da Lei n' 8.666193 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de

04 (quatro) dias úteis pâra apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art.4e-G da Lei ns L3.979 /2O c/c 48 §3s,

da Lei Federal nq 8.666/93.

13. DA ANALISE:

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;
13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;
13.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação;

13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de
conforme dispõe o Artigo 43, § 1s, da LC nq 123106.

retificação da
pequeno porte,

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas.

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

\
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13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou lSpresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

Ed ital.
13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;
13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome

da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,
bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.
13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema;

t4.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fu nda mentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no merito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

L4.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses;

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada ao5 interessados, no

\
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endereço constante neste Ed ital

15. REABERTURA DA SESSAO:

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quândo houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1s da LC np 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 13.5.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rea be rta;

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

16 ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO:

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

16.2 A homologação da licitação e de responsa bilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competente.

17. DA CONTRATAçÃO:

17.1Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa
vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no
PREGÃO ELETRÔNICO N 9 O1l2021 FMS.
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17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive
autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes
da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

L7.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

77.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas
circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-
lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.
Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do
contrato

17.9 caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou
recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,
ou ainda quando a Prefeitura de Laran.jeiras rescindir o contrato por inadimplência é facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital.

18. DO ACOMPANHAMENTO

18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e gualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

i'-
JlrÉ

19. FISCALtZAçÃO

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do
representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de
licitações, e em original ao endereço drsposto no subitem 11.5 deste edital.
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19.1 Nos termos do arli|óo 67, § 1e, da Lei ns 8.666/1993, a Administração designa o servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a

execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados

20. DO PAGAMENTO

20.1O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões
negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o

âtesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota
fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estâdual,
Municipal, FGTS e Certidão de Debitos Trabalhistas.

20.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria
de Assistência Social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de
liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

20.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7s§ 2e,
inciso lll, da Lei ns 4.320/L964, art.5e e 7e, § 2e, inciso lll, da Lei ns8.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art.65, ll ,,d,,e 

§
2', da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial
nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e
/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em
qualquer caso ao item 20 do Edital.

Parágrafo Único: o prazo de 3o (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria
de Finanças deste Município, sendo a datâ da liquidação da Nota Fiscal no sistema de

\



â FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

J* pnrcÃo ELETnôNtco N" 011,/2022
sRP 09-2022

Contabilidade utilizada pelo município, conÍorme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da

Lei nP 4.32011964.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer rea.iuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne

L0.192 de 74/OU2007, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá

haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

27.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos

termos do art. 65, ll "d" e § 7", da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da

licitânte contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis

ou de difícil previsão.

2I.4 Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se

su bstancialmente superior ao praticado no mercado.

22. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS:

22.7. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

22.7.7.

22.7.2.

22.1..3.

22.1.4.

22.r.5.

22.L.6.

22.7.7.

22.7.8.

22.7.9.

22.7,70

Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços

Não entregar a documentação exigida no edital;
Apresentar documentação falsa;
Causar o atraso na execução do ob.leto;

Não mantiver a proposta;
Falhar na execução do contrâto;
Fraudar a execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Declarar informações fa lsas; e

Cometer fraude fiscal.

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução
a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

\
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b

c
d

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, â

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sa nções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:
Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

23. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

23.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de ZO2Z, na classificação abaixo:

UO 3003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

22.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
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AT|V./ PROJETO /
açÃo

2042

cmssrrrcaÇÃo 33.94.30.00

FONTE DE

RECUROS
15001002

crsrÃo oas nçÕes VoLTADAS A PRESTAÇÃo Dos
sERVIços DA ATENçÃo pRtvÁnrn

MATERIAL DE CONSUMO

RECURSOS PROPRIOS

24. Do pRocEDtMENTo ADMtNStrRATrvo ennn neltcnçÃo ons snruçÕrs:

24.7. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.
ParágraÍo Único - A notificação a que se refere o coput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2- Não havendo regularização da situação por parte da CoNTRATADA, em até 4g (quarenta
e oito) horas, após o recebimento da notificação, o setor de Licitações irá encaminhar a
comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará
documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

u

cópias dos

24.3.7. oficio dirigido ao setor de Licitações reratando a(s) ocorrência(s), as providências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;
24.3.2. rermo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento deserviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
24 3 4' parecer fundamentado, 

-.emitido 
pero agente púbrico responsáver pera gestão dofornecimento ao Setor de Licitâções e Contratos.

24 3'5 Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a coNTRATADA;24 3 6 Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;b) notificações não atendidas; ou

:) .._ . 
lrrd: de inspeção, relatório de acompanhamento

,"#:T j.ffil'j,"Jff :;f 1",1'"."0i,,",.;;;".",1:;:il:ffij:eparecertécnico,
24.3.8. cópiadoARourro,i:::'::"":1:t:dorelativoà(s) oco,rcn.i.iri,"'""""'"
da prefeitura. - ' -- Puu'icaçao no Diário oficial do Munícípio 

" 
ri*"çao no quadro de avisos

ffilíi':*d**ffix*ffi**,il.,,.,,..,.,,,*Itação de o"r"r" prJrl' 
t{udnoo começará a contar o prazo de 05
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24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

24.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua

ausência, situação em que será presumida a sua concordáncia, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei ne 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade
Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo

descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,
publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,

nos termos do art. 109, da Lei ns. 8.666/93.

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo

será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria iurídica do
Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá
ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Predio da
Prefeitura.

25. IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:

25.7. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica atraves do site
www.licitanet.com.br/;

25.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;

25.4. Acolhida a

ce rta m e;

impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

\
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contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

ce rta m e;

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

26. DAS DTSPOSTçÕES GERATS:

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF;

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em atâ e acessivel â todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26-6. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Monte Carmelo;

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

\q
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26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está d isponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
httD://www.riachuelo.se.gov.br, e www.licitanet.com.br

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções
admin istrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira
poderá, a seu critério, solacitar o assessoramento tecnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

26.74. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 3", do art. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do llcitante;

26.17. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

§?

htt www. riach uelo-se ov. brs

26.18. A particípação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o órgão
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §
1q do art.65, da Lei Federal n 8.666/93;

q
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26.2t. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

27. DO FORO

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade
de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

28. ANEXOS

anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS;

ANEXO lll - DECLARAÇÃO (disposto no inc. XXX|ll, do art.7e da Constituição Federal);
ANEXO lV- MODELO DE DECLARAçÃO DE CONDTÇÃO DE ME, Epp ou Equiparadas;
ANEXO V - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO;

ANEXO VI . MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE MATERIAL;

ANEXO V[ - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO VIII_ MINUTA DA ATA
ANEXO XI - ORDEM DE FORNECIMENTO;

ANEXO X _ MINUTA DE CONTRATO;

\ Riachueto, (SE), 19 de Setembro dezozz.u
lzaura Maria MoÀa Ferreira Almeida

Pregoeira

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes
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ANEXO I

I Olt., [.r'()

l.l - Constitui objeto deste Termo de ReÍêrência o Registro de Preços com vistas à eventual aquisiçào de
MEDICAMENTOS pârâ ât€nder as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/SE.
de acordo com as especificações. quantitativos márimos e condições minimas abaixo apresentadas.

1.1.7. Alertamos â todos os licilantes que os itens 15, l9 e 2{ forâm desnrembrados em razão dâ erigência
contida no art. {8. Ill da Lei Fcderâl 123l?006.

1.1.3. Os itens 37,38 e 39 correspondem respectiyament€ aos itens preyistos no subitem 1.1.2 acima: estes,
sendo para a ampla concorrênciâ,

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de l2 (doze) meses a contar da assinalura da nos termos
do que dispõe o inciso Ill do r§ 3'do artigo l5 da Lei n' 8.666r'93 e. consequentemente nâo pronogáyel na forma do
aí. 15. § 3'. Inciso Ill. da Lei n" 8.66ó193.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÀO

l.l Os medicamentos a serem adquiridos nesta licitaçâo serâo utilizados para suprir a demanda do Fundo
Municipal de Saúde de Riachuelo.'SE. Diariamente os médicosi profissionais de saúde pública prescrevcÍl
ntedicamentos para tratamenlo de pacientes em regime de intemação ou para utilizaçâo em procedimentos conro.
hemodiálise. hipenensão. consultas e outros problenras de saúde clínica.

).2 - Seni licitado atraves do Sistema de Registro de Preços. o que se enquadra perfeitamente nos perfilhados do
an. 3". incisos Ille lV. do Decreto Federal n'7.892,2013. nos terrnos que se segue:

Art. 3'O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
h ipóteses:

l - (...) :

ll - quando for conveniente a aquisiçào de bens com previsão de entregas
parceladas ou contrataçào de serviços remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa:
lll (... ): ou
IV - quando. pela natureza do objeto. nào for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3- Do quantitativo demandado:

2.3.1 - O órgão contratante não estará obrigado a contratar os guantitativos totais dispostos neste Termo de
Referência. devendo realizar a aquisiçâo de acordo com a necessidade.

J. CLASSIFICAÇÃO OO OAICTO E DO PRECÀO ELETRÔNICO

l.l.l. Este Pregâo é destinado. EXCLUSMMENTE pârâ âs Microempresâs e Empresas de Pequeno
Porte, com EXCEÇÃO dos itens 37, J8 e 39. os quais são para a AMPLA CONCORRÊNCfA, respaldado nos
termos no art. {8. inciso I e lll da Lci Federal n" 123/2006 e suâs âlterações e Decreto Federal 8.538/2015.

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na c lassificação de bens comuns. nos termos da Lei n. I 0.520. de 2002.

1'? - A modalidade de licitação será o pregào. em sua forma eletrônica. nos termos an. 1.. §1" do Decrek)
Municipal de n" i72 de 30 deTrmbro de 2019. inverbis:

§\

PRtr(; io [.L[-t RÔ\ t( (.)
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"i§ I' A utilização da modalidade de pregão. na forma eletrônica. de que trata esr!'
decreto. pelos órgâos da administração pública rnunicipal inclusive os llndos
especiais sào obrigatt'rrios para os recursos Ícderais. scndo facultativo para os
demais recursos. "

] _ ITENS. QUANTITATIVOS E LANCE MINIMO

{.1. O lance minimo enlre lânces nos itens será de 0,lol,-

{rÍ,i

N

ITE NI DESCR rÇÀO Ql l) t N t DÂl)t_ MÂRCA
UNT TOTA t,

0t

ACETILCISTEI NA.
CONCENTRAÇÂO/COMPOS]ÇÀO:
MG1,5G. FORMA FARMACEUTICA
ENVELOPE COM 5 C.

100
PO.

t 000 T \ ID {DES

írl

ACIDO VALPROICO (VALPROATO DE
sóDro)-
CONCENTRAÇÀO/COMPOSIÇÀO: ]50
MC. FORMA TAR\4ACÉI II('A;
CÁPSULA oU CoI\4PRIMIDo. UNIDADE-

-l0000 t \tD{t)F.s

0l

ACIDO VALPRoICO (VALPROATO DE
SÓDIO).
coNCENTRAÇÀOTCOMPOSIÇÀO: 500
MC. FORMA FARMACÓ[IIICA:
CÁPSULA oU CoMPRIMIDo. I.-]N I DADE,

J000r)
L'NIDADES

{tl

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE
POTÁSSIO-

CONCENTRAÇÀO'COMPOSIÇÀO: 5(]()

MC 1 I?5 MC, FORMA
FARMACÊU ICA: CÁPSLILA oT]

CON4PRIMIDU. U\IDADL.

I
l0írít{) I.iN It)ADES

05

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE
POTÁSSIO.
coNCENTRAÇÀO,COMPOStÇÀO: 50
MG - 12.5 MG. I,ORI\,Í^
FARMACÉUTICA: SUSPENSÀO ORAL.

1000 FRASCoS

{,6

AZITROMICINA-
CONCENTRAÇÀO/COMPOSIÇÀO:
MC1ML. FORI\4A FARMACÉUTICA
P/ SUSPENSÀO ORAL.

l0
Pa)

írí|íl FR,{SCOS

07

BENZOI LM ETRONIDAZOL-
coNCENTRAÇÀO/COMPOStÇÀO: :r0
MC I\4 L, FORMA FARMACh.I' II('A:
SUSPENSÀO ORAI. T'RASCO
CONTENDO IOO NIL . COPO MEDIDOR.
(RENAMÊ).

I íl{tí) FR {S( ()s

lÍtítít FRASCoS

BUDESON I DA.
CONCENTRAÇÀO/COMPOSIÇÀO: ]2
MCG. FORMA FARMACÊUTICA:
SUSPENSÀO PARA INAI-A AO NASAI

09

CARBAMAZEPINA.
CONCENTRAÇÂO/COMPOSIÇÀO: 20
MG. FORMA FAR\4ACÉI' I I('A:
SUSPENSÀO ORAL.

llt0{) FRASCOS

l{)
CARBAMAZEPINA.
coNCENTRAÇÀO/COMPOStÇÀO: .100

MC. FORMA FARM,ACÊI'TICA;
-iít000 T'NIDADES

---------

-----

_l
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LEVOFLOXACINO.
coNCENTRAÇÀoicoueosrçÀo: 5oo
MC. FORMA tenVat't,tlTICR:

CEFTRIAXONA (I NTRAM USCU LAR)-
coNCENTRAÇÀO/COMPOSIÇÀ(): 509
MC. FORMA FARMACEU IICA: PO

PARA SOLUÇÀO INJETÀVEL. FRASCO
DE VIDRO INCOLOR + DILI.]ENTE EM
AMPOLA INCOLOR CONTENDO ] ]\{1,

,\ Il POI-,\St 000

l2

CEFTRTAXONA SÓDICA-
CONCENTRAÇÀO,'COM POSIÇÀO: ,I C.
FORMA FARMACEUTICA: INJETAVEL
INTRAMI..]SCU LAR. F RASCO.A IúPOLA.

| ír00 ÁNT POLAS

IJ

CI PROFLOXAC I NO.
coNCENTRAÇÀO'COMPOSIÇÀO: 150
MC. FORI\4 A FARMA('ÉT|I ICA;
COMPRIMIDO. UNIDADE.

J0000 t \ lt) \ l) [.\

CLARITROM ICINA-
coNCENI RAÇÀO COMPOSTÇÀO: 150
IúC. FORMA FARMA('I-I.] IICA:
CÁPSULA oU CoMPRIMIDo. UNIDADE.

10000 t \ )\I)t.\

t5

CLARITROM ICINA.
coNCENTRAÇÀO,COMPOSTÇÀO: 50
MC ML. FORMA fARI\4ACÊU TICA.
SUSPENSÀO ORAL. FRASCO
CONTENDO 60 ML + SERINGA
DOSADORA.

250 I;RAS( ()S

t6

CLORIDRATO DE BIPERIDENO.
coNCENTRAÇÃO/C'OMPOSTÇÀOi 2 t\4G.

FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA
OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

10000 IiNID,ADES

l1

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA-
CONCENTRAÇÀOlCON4POSIÇÀO: ]5
MC. FORI!íA FAR\4A('ÊU I ICA:
CÁPSULA oU CoMPRIMIDo. UNIDADE.

,10í r0l I t \ IDA l)trs

t8

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA-
CONCENTRAÇÀO/COMPOSIÇÀO: .I I\,IG.

l-oRMA I.ARN4^( i Lr I t( A:
COMPRIIT4IDO ORODISPL RSiVLt-.
UN IDADE.

6Í)Ítít t \lDAl)tr\

DIPIRONA SÓDICA-
coNCENTRAÇÂO/COMPOStÇÀO: -i00
MG, FORMA ITARMA('É LI IICA:
COI\4PRIM I DO. L,IN IDADE.

5{).r){t0 l \tt)ADt:s

l0
ESPIRONOLACTONA.
coNCENTRAÇÀO/CON,tPOStÇÀO: t00
N4c. FoR \t A r^R\1Á( É_t,TICA:
CÁPSULA oU CoMPRIMIDo. I,]NIDADE

-10000 I \tD\Í)['\

2t

HALOPERIDOL-
coNCENTRAÇÀO/COMPOS|ÇÀO: 2
MC ML. FORMA FARMA('ÉIITICA:
SOLU ÁO ORAL
I BUPROFENO-
CONCENTRAÇÀO/COMPOSIÇÀO: 5O
MC ML. FORN4A FARMACÊLI IICA:
SUSPENSÀO ORAL. T RASCO PI,ÁSTICO
COM GOTEJADOR CONTENDO ,]O I\41.
(RENAME),

:,1

.1000 I RASCOS

I txloít r-RASCOS

-10ít00 t \ll)ADEs

CAPSULA OIJ COMPRIMIDO. I INIDÂDE.

.,]

t __t_ +-

tl

i --f---------l

t9

--l

-l
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COMPRIMIDO. UNIDADL. (RI-.NANl tl )

26

J0

3l

6000 t \ )\t)t\:J
LEVOFLOXACINO.
CONCENTRAÇÀO,COMPOSIÇÀO: 750
MC, FORMA FARMACÉUTICA;
COMPRIMIDO. IINIDADE.
LORATADIN A-
CONCENTRAÇÀO,COMPOSIÇÀO:
IMG ML. FORI\4A FARAMCÉI I('A;
XAROPE. FRASCO IOO ML + DOSADOR
GRADUADO. (RENAME).

FR.\SCOS30(xt

[INIDADES-10( t( r0

MALEATO DE LEVOM EPROMAZI NA-
CONCENTRAÇÀO]COMPOSIÇÀO: ]5
MC. FORMA FARI\4ACÉU II('A:
COMPRIIVIIDO REVESTIDO. UNIDADE.
CRlS li\l.lA PROI)1.'fOS Qt ill\llCOS
METILDOPA-
coNCENTRAÇÂO/COMPOStÇÀO: 250
MG. FORMA FARMACÊU] ICA:
CÁPSULA oU CoMPRIMIDo. UNIDADE.
(RENAM E).

-lítí rí I ) t \ ) \D[_S

2ti

M ETRONI DAZOL-
coNCENTRAÇÀOCOMPOSTÇÀO: r00
MG G ( IOOO). FORMA FARMACÉI I TICN:
GEL VAGINAL.

3000 l sN,.\cÂs

l9

NTTROFU RANTOíNA-
CONCENTRAÇÀO'COMPOSIÇÀO: .5

MG ML, FORMA I^ARMACÊUI I('A:
SUSPENSÃO ORAL.

I (X)t) FRASCoS

PERM ETRINA.
coNCENTRAÇÀO',COMPOStÇÀO: 50
MC G (5o o). FORMA F^RMACÉI t [Ít'n:
LoÇÀo rÓPrcA.

-r0{t0 l R.,1SC()S

PREDNISOLONA FOSFATO SODICO-
coNCENTRAÇÀO,',coMPOSrÇÀO: i
MG \41, FORN4A I-,\RMACELI I I( A:
SOLUÇÀO ORAL.

6()00 FRASCOS

32

RISPERI DONA-
CONCENTRAÇÀOiCOMPOSIÇÀO:
N4G ML. FORIúA FARI\4ACÉ['I
soLUÇÀo oRAr..

-]írítír
I

IC'A:

3l
RIS.PERI DONA.
CONCENTRAÇÃOi COMPOSIÇÀO: ] MG
T.ORMA FARI\,IACÉU IICA
COMPRIMIDO REVESTIDO.

írÍ)llÍl{)

RIS.PERI DONA-
CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÀO: ] MG
FORMA FARN4ACÉTITI( A
COMPRIMIDO REVESTIDO,

60txtí) IiNII)4DES

SALBUTA MOL-
CONCENTRAÇÂO/COM POSIÇÀO:
IOOMCGIDOSE. FORMA
FARMACÊUTICA: AEROSOL ORAL.
SINVASTATINA.
CONCENTRAÇÀO/CONíPOSIÇÀO: 2O

N4C. |ORMA IJARI\IACLIII ICA:
CÁPSULA oU CoMPRIMIDo, UNIDADE.
(RENAT\4E).

.15 J000 FR,TSCOS

200t)00 T \ II)A D E\

CLARITROM ICINA-
coNCENTRAÇÀO/COMPOStÇÀO

I

I

r5l) t R.\sc osrl

36

l5

]__1

3-l

l

Ftt..\scos

I.]N IDADES

I -l--1--
----r----
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MG/ML. FORMA I'-ARMACEUTICA.
SUSPENSÃo oRAL. FRASCo
CONTENDO 60 ML - SERINCA
DOSADORA,

AMPLA coNconnÊnctl - ART. ,r8,

llt DA LEr t23t2006. (REFERENTE AO
|TEM 15)

DIPIRONA SODICA-
coNCENTRAÇÀocovPostçÀo: 5oo
Mc. FoRt\4A rqnl,tacÉt ttcn;
COMPRIMIDO. TINIDADE.

I síI100 I \ )ADES
AMPLA coNconnÊncta - ART. {8.
lrr DA LEr tún006. (REFERENTE AO
]TEM t9)

LEVOFLOXACINO.
coNCENTRAÇÀo/coMposrÇÀo: 7io
À4G. FoRMA leRNlncÉr trca:
COMPRIMIDO. UNIDADE.

AMPLA coNconnÊxcrn - ART. {8.
t DA LEI 123/2006. (REFERENTE AO

|TEM 24)

3lt

39

DA HABILITAÇÁO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitaçâo do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descunrprimento das condições de participaçào.
especialmente quanto à existência de sançâo que inrpeça a participação no cename ou a futura contratação. mediante
a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa
apf.apps.tcu.gov. br/)

Juridica do Tribunal de Contas da Uniào ( https: ' cenidoes-

5.3 - Será realizada. também. consulta do sócio majorilário no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas-CEIS hrt onaltra nsparencia.gov. br/ sancoes'ceis ). por tbrça do anigo l2 da Lei n' 8..129. de
1992. que prevê. dentre as sançôes impostas âo responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a
proibição de contratar com o Poder Público. inclusive por intermedio de pessoa juridica da qual seja sócio
majoritário.

5.'l Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada por meio rJo
sistema. em relaçâo à habilitaçâo j uridica. à regularidade flscal e trabalhista. à quâlificação econômica financeira e
habilitação tecnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçào complementares. necessários à
confirmaçào daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a encaminha-los, em
formato digital. via sistema. no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de inahilitação.

5 6 Somente haverá a necessidade de compÍovaçâo do preenchirncnto de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade do documento diuital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicaçào de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles
legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a maftiz. todos os documentos deverào estar em nome da matriz. e se o licitante fôr a

l

18000 L N )ADES

I
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filial. todos os documentos deverão estar em norne da filial. exceto aqueles docun'rentos que. pela própria natureza
comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serâo aceiros registros de CNPJ de licitante matriz c lllial com diÍ'erenças de números de documentos
peninentes à Certidâo Conjunta de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da l-azenda Nacional. por constar no própÍio
documento que e válido para matriz e liliais. bem assim quanto ao Cenificado de Regularidade do FGTS. quando o
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado. devendo. desta tbrma. apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centÍalizaçào.

5. l0 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema. nos termos deste Edital. a documentação
relacionada nos irens a seguir. para fins de habilitaçào:

6. DECLARAÇÔES:

6.1 Declaraçào de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no lnciso VII, art. 4." da Lei
n." 10.520/2002.

6.2 Declaração de nâo utilização de mão de obra in tàntil em cumprimento ao Decreto n." .1.3 5 8/02 e ao Inciso
XXX|ll. do Art. 7" da CF.

6.3 Declaraçâo. sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais para a qualificaçào como
microempresa ou empresa de pequeno pone. microempreendedor individual. estando apto a usuÍiuir do tratamento
tàvorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n' I 2i. de 2006. de acordo com o s§ I " do an. I 3 do
Decreto Federal no 8.538/2015. esta declaraçâo e dispensávcl caso a empresa apresente a Cenidâo Simplificada
expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima delem ser informadas no sistemâ tlo LICITANET. marcando as opçôes
erist€ntes na parte inicial.

HABrt.rTAÇÀO iURiDTCA

1.1 No caso de empresário individual: inscriçào no Registro Público de F.mpresas Mercantis. a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de rn icroemprecndedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitaçào ficará condicionada à verificação dâ autenlicidade no sítio
* \! $. oortaldoem preendedor. gov.b!:

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo. estatuto ou contrato social ern vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

7.4. lnscrição no Regisno Público de Empresas Mercantis onde opera. conr averbação no Registro onde tem sede a
matÍiz. no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência:

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de
sua sede. acompanhada de prola da indicação dos seus administradores:

7.6, No caso de cooperativa: ata de fundaçào e estatuto social em viqor. com a ata da assembleia que o aprovou
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede
bem como o registro de que trata o an. 107 da Lei n"5.764.de l97l:

7.7. No caso de empresa ou sociedade esrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

7.8. Os documentos acima deverão eslar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

7.9 RC e CPF do representante legal da Enrpresa e Procurador. se for o caso. (Côpia).

7
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8.1 - Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas
conforme o caso:

8.2 - Prova de inscriçào no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao domicilio ou sede do
licitante. peninente ao seu ramo de alividade e compativel com o objelo contratual:

8.-.1 Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo dc Scrviço {FC fS)

8..1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante aprescntaçào de cenidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Ceral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALJ) por elas administrados.
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria ('onjunta n" 1.751. de 0l'10/201.1. do
Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora- Ceral da Fazenda Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou scde do licitante. relativa à atividade ern
cujo exercicio contrata ou concorre:

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tÍibutos estaduais relacionados ao objeto licitatório. deverá
comprovar tal condiçâo mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede. ou outra equivalente. na
forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licilante. relativa à atividade
em cujo exercicio contrata ou concorre:

8.E Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiÇa do trâbalho. mediante a apresentação de
certidâo negativa ou positiva com elàito de negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n'5.;l5l- de l" de maio de l9.ll:

8.9. Caso o licirante detentor do menor preço seia qualiÍicado como microenrpresa ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentaçâo erigida para et'eito de comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista.
mesmo que esta apresente alguma restriçào. sob pena de inabilitaçào.

8. 10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame. pronogáveis por igual periodo. a criterio da Administraçâo Pública. para a regularizaçào da documenraçâo.
paqamento ou parcelamento do debito. e emissào de eventuais cenidões nc'sativas ou positivas conr efeito de certidào
negativa, conforme dispÕe o art. .13. § l" da Lei Complernentar n." t11,2005. com a redaçâo dada pela Lei
Complementar n." 147 /2014l.

8.ll - A nâo regularizâçâo da docümentaçâo no prazo âcima pr$isto. implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sançôes pre!istâs no art.8l da Lei n" t1.666, de 2t dejunho rle 1993, scn<Io
facultado à Administraçâo convocâr os licitantes remanesc€ntes. nâ ordcm de classificaçào, para â âssinâtura
da ata de registro de preços. ou revogar a licitaçâo.

9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Cenidào negativa de falência ou concordata. expedida pelo Cant5rio de Distribuição da sede da licitartt!'.
expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abenura da licitaçâo. salvo se consignar no próprio texto data
de validade ditbrente:

IO. QUALIFICAÇÀO TECNICA

10.1. CompÍovação de aptidâo para o Í'omecimento em características- quantidades e prazos compativeis com o
objeto desta licitação. ou com o item peninente. mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas
.jurÍdicas de direito público ou privado.

10.2. Licença Sanitária Esladual ou Municipal. (an. 5o, inciso I da Portaria n. " 2.81,I/CM. de 29 de maio de l99g do
l\4 in istério da Saúde): alterada pela Ponaria n. " 3.7 I 6/G M, de 08 de outubro de 1998 do M inisterio da Saúde ):

\
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10.3. Autorização para venda de medicamentos comuns e psicdrópicos (an. 10. Ida Lei n".

8.666i93 clc an. 5'. ll da Ponaria no. 2.8141GMi98. alterada pela Ponaria n'. i.765iMS198. Lei 6137117 e Portaria
j44198).

10.4. Comprovaçào da Autorizaçâo de Funcionamento da Empresa participante desta licitação (an.-5'. inciso Il da
Portarian."2.8l4,CM.de29demaiodel998doMinisteriodaSaude.alteradapelaPortarian."3.Tl6rGl\4.de08
de outubro de 1998 do Ministerio da Saúde).

10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosanrerrte os docurnentos exigidos. a Preeoeira suspenderá a

sessâo. informando no "chal" a nova dala e horário para a continuidade da nresma.

l0-6. Será inabilitado o licitante que nào comprovar sua habilitaçâo. seja por nâo apresentar quaisquer dos
documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edilal.

10.7. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que csli\er conconendo em outro iiem. ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçào cunrulativamente (Declarações e Habilitaçào Jurídica -
Regularidade Fiscal e Trabalhista. QualiÍicaçâo Econômica e Financeira). isto. somando as exigências do item em
que venceu (Habilitação Tecnica). e assim sucessivamente. sob pena de inabilitação. alem da aplicação das
sanções cabíveis.

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçào fixadas no Edital. o licitante seú declarado
vencedor.

10.9. As Certidões que não possuírem prazo de validade. somente serão aceitas com data de emissão não
superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da dara de abenura da sessão deste Pregâo.

I I. ENTRECA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

I l. I A entrega do objeto deverá ocorer em no nráximo 05 (cinco) dias útcis. contados da ordem de fonrecimento

I L2 - A Contratante poderá reieitar- no todo ou em paÍe. o obieto contratado em desacordo com as especificaçôes e
condiçôes desÍe Termo de Referência. do Edital e do Contrato. ti\ando prazo para a regularizaçâo.

I 1.3 - A Contratada deverá reparar. conigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas e\pensas. e dentro do prazo
estabelecido pela Administraçào. as partes do objeto deste Edital e seus Ane\os. em que se verificarem vicios.
defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços.

I 1.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

12. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

12.1. São obrigações da Contratante:

I2. I . I . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Ed ital e seus anexos:

ll.l.2. Verificar minuciosamente. no prazo lixado. a conformidade dos serriços contratados provisoriamenre
com as especificaçôes constantes do Edital e da proposta. para tins de aceitaçào e recebimento deÍinitivo:

l2.l .3. Comunicar à Contratada. por escrilo. sobre imperÍciçÕes. tàlhas ou inegularidades verificadas no objeto
fornecido. para que seja substituido. reparado ou corrigido:

I 2. | .5, Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao tbmecimento do objeto. no prazo e ltrrma
estabelecidos no Edital e seus anexos:

l].? A Administração não responderá por quaisquer conrpromissos assumidos pela Contratada conr terceiros.

l2.l-4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. atraves de comissão,/servidor
especialmente designado:

\
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ainda que vinculados à execução do Contrato- benr como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada. de seus empregados. prepostos ou subordinados.

li. OBRTGAÇôES DA CoNTRATADA

li.l. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital. seus anexos e sua proposta.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e.

ainda:

I 3. I . I . EÍêtuar o objeto em pert'eitas cond içôes. con lbrme espec iÍicaçôes. prazo e local constantes neste Termo
de Referência:

li.l.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a

27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990):

l3-1.i. Substituir. reparar ou corrigir. às suas e\pensas. no prazo tixado neste Termo de Referência. o objeto
com avarias ou defeitos:

13. I .4. Comunicar à Contratante. no praz-o máximo de 4E (quarenta c oito) horas que antecede a data linrile- os

motivos que impossibilitem o cumprinrento do prazo prer isto. conr a dev ida comprovaçào:

13. I .5. Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas. todas as

condições de habilitaçào e qualificação exigidas na licitaçâo:

I]. DOCONTROLE E FISCALIZAÇÀO DA EXECUÇÀO

14. I . Nos termos do art. 67 Le i n' 8.666. de I 993. será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

enlrega dos produtos. anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de Íàlhas ou deíeitos obserrados.

14.2. A Íiscalização de que trata este itenr nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive
perante terceiros. por qualquer inegularidade. ainda que resultante de imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios. e.

na ocorrência desta. nào implica em conesponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepostos. de
conformidade com o arl. 70 da Lei n" 8.666. de 199i.

l.l.i. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas conr a
execução do contrato. indicando dia. mês e ano. bem corrro o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis.

IJ DO PACAMENll)

15. l. O pagamento será realizado no prazo máximo de atc -10 (trinta) dias. contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Falura. através de orden bancária. para crédito enr banco. asência e conta corrente indicados pelo
contratado.

l-5. | . I . Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll
do an. 24 da Lei 8.666. de 1993. deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis. contados da data da
apresentação da Nota Fiscal. nos termos do art. 5o. .s 3', da Lei n" 8.ó66. de 1993-

15.1, Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgào contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

15.i. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçào mencionada no art.29 da Lei
n' 8.666. de 1993.

15.4, Nos casos de eventuais alrasos de pasamento. desde que a Contratada nâo tenha conconido. de alguma
lornta. para tanto. tica convencionado que a taxa de compcnsaçào Íinanceira devida pela Conratante. entre a data do

\
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vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. é calculada mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula:

EM:lxNxVP.sendo:

EM = Encargos moratóriosl

N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoet'etivopagamentoiVP=Valordaparcelaaser
paga.

I : Índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:
| = 0.000164-.i8

íó /100 I
TX = Perccntual da tara anual = 60,,o
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r = (Tx)

t)o Rl:AJtrSTIl

l6.l . Revisão dos preços: Os preços sào lixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

l6.l . | . Os preços registrados poderào ser revistos ern decorrência de eventual reduçâo dos preços praticados no
mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do obieto regislrado" cabendo ao Orgão Gerenciador promover as

negociações j unto aos fomecedores. observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei no 8.6óó. de 199i.

16. I .2. Na ocorrência do preso regislrado tornâr-se superior ao preço prâticado pelo mercado por motivo
superveniente. o Orgâo GerenciarJor convocarii as Fomecedoras para neqociarem a reduçào dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

16.1.2. | . Será respeitada a ordem de classificaçào das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado.

I6

t7.2

t7.

17. r.

t7. t. r

t1 .t.2
t7.1.3

I 7.1..1

r7. t.5

16. I .2.2.As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos yalores praticados pelo mercado serào liberadas
do compromisso assumido. sem aplicaçào de penalidade.

ló.1.3. Na ocorrência dos preços registrâdos nesta Ala torlârem-se inÍcriores aos prâticâdos pelo mercado e
as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso. o Orgão Gerenciador poderá:

I6.l .1. l. Liberar a Fomecedora do compromisso assumido. caso a comunicaçào ocona antes da emissão da Nota
de Empenho. e sem aplicaçâo da penalidade. se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados:
e

16.1.3.2. Convocar as demais fomecedoras. para assegurar igual oponunidade de negociaçâo.

16 l.l.l. Não havendo êxito na negociação. o Órgâo Gerenciador procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçào mais vantajosa.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete inftaçào administrativa nos termos da Lei no 10.520. de 2002. a Contratada que:

lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorÉncia da contratação
Ensejar o retardamento da execução do objetoi
Falhar ou fraudar na execuçâo do contrato;

Componar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal:

Pela inexecução total (ru parcial do obicto d(.ste contraro. a Administraçâo pode aplicar JCONTRATADA as seguintes sanções

17.2.1 Advertência. por faltas reves. assim entendidas a<lueras que nào acarretem prejuizos signiticativos para a

\
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t7.l.l

Contratante:

17 .2.3.
contratada

Multa de 0.5oô ao dia. aplicada sobre o valor dos produtos làltanles. no caso de atraso na entrega:

Muka de l0%, aplicada sobre o valor do contrato. no caso de inexecuçào tolâl ou rescisão por culpa da

11 .2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato. no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de

Empenho:

17.2-5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor do contrato. por descumprimento de outras obrigações
previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada ate o limire de l0o,ô (dez por cento) sobre o valor da contrataçào- e poderá ser

descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE. ou cobrada diretamenle da empÍesa.
amigável ou judicialmente:

l'7.2.7. Em caso de inexecuçào parcial. a multa compensatória. no nl§smo percentual do subitem acrma. será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade adnrinistrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de ate dois anos:

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniâo. Estados. Distrito Federal ou
Municipios pelo prazo de até cinco anos:

I 7.2. 10. A Sançâo de impedimento de licitar e contratar prc\ istâ neste subitem tambem é aplicável em quaisquer das

hipôteses previstas como infração adnrinistrativa neste deste Termo de Rcltrência.

l7.l.ll. Declaração de inidoneidade para licitar ôu contratar com a Adminisração Pública. enquanlo
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Confiatante pelos
prejuizos causados:

l'7 .3. As sanções previstas neste termo poderâo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa
descontando-a dos pagamentos a serern efetuados.

l'7.4. Também Íicam sujeitas às penalidades do an.87. lll e lV da Lci n'8.66ó. de 1993. as empresas ou
profissionais que:

17.4.1. Tenham sofrido condenaçào definitiva por praticar. por meio dolosos. fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos:

l'1.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visândo a frustrar os objetiyos da licitação:

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vinude de atos ilicitos
praticados.

l'7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serào deduzidos dos valores a serem pagos. ou
recolhidos em conta específica em favor da Contratante. ou cobrados j ud ic ialrnente.

11.6.1 . Caso a Contratante deternrine. a rnulta deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a conlar
da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade conrpetente.

17.'7 . Caso o valor da multa nào seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
Administraçâo poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme ar(Lqo 419 do código civil.

q

17.-5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo âdministrarivo que
assegurará o contraditório e a ampla dcfesa à Contratada. observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.666. de
199i. e subsidiariamente a Lei n" 9.78.1. de 1999.
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17.9. Se. durante o processo de aplicaçào de penalidade. se houver indicios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846. de lo de agosto de 201.1. conro ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira. cópias do processo adminislrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverâo ser remetidas à autoridade competente. com despacho fundamentado. para ciência e decisão sobre a

eventual instaüraçâo de investigaçâo preliminar ou Processo Adminislrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuraçâo e o julgarnento das demais infraçôes adnr in istratir as nào consideradas conro ato lesilo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da t.ei n' 11.8.16. de l" de agosto de 3013. seguirão serr

rito normal na unidade administrativa.

l7.l l. O processamento do PAR nào intert'ere no seguimento regular dos processos administrativos especificos
para apuração da oconência de danos e preiuízos à Administraçào Pública Federal resuhantes de ato lesivo cometido
por pessoajuridica. com ou sem a participaçâo de agente público.

I 7. 12. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União. Estado e Municipio. e

no caso de suspensão de licitar. o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fornecedores. por igual periodo
sem prejuizo das multas previstas neste documento c nas demais cominações Ie{rais.

I8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERTiNCIAIS

18. l. O custo estimado da contratação será tornado público após a làse de lances

I9. DOS RECURSOS ORÇAI\,íEN TARIOS.
As despesas decorrentes da contrataçâo do objeto deste Pregào correrão à conta dos recursos consiglados no

Orçâmento Progrâmâ do Fundo Municipal de Saúde de Riâchuelo/SE para os exercicios alcançados pelo prazo
de validade da Ata de Registro de Preços. lomada as cautelas de realizaçâo de empenho previo a cada necessidade de

compra. cu.ios programas de lrabalho e elementos de despesas especiÍicos constarâo nas respectivas Notas de
Empenhos. corn dotação suficiente. obedecendo à classificação penincnte. sendo desnecessária sua informaçàtr enr

face de se tratar de Sistema de Registro de Preços

\

17.8. A autoridade competente. na aplicaçào das sançties. lelará em consideração a gravidade da conduta do

inffator. o caráter educativo da pena. bem conro o dano causado à Administraçâo. observado o princípio da
proporcionalidade.
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ANEXO II

(papel tirnbrado da etnPresa)

MODELO DE PROPOSTA

Ao

Prc'goeira do Fundo de Saúde de

Laranjeiras Prezado Senhor'

Saúde de Riâchuelo/SE

DestÍiçâo

tributos. impostos. encargos etc'

Dados pessoais do Representante Legal:

Nome:
RC n':
CPF no:

Estado Civil:
Endereço:

_'--de=-de-

Aempresa"CNPJ=__,_-"estabelecida-.telefbnelfax-.e-
mail-,submeteàapreciaçâodeVossaSenhoria.Suapropostarelativaalicitaçàoem

epígrafe.cujoobjetoéacontrataçãodeempresaespecializadaparaRegistrodePreçoscomvistasà

eventualcontrataçáodeEmpresa(S)especializada(S)emfornecimêntodemedicamentosquenecessitemdestes

materiaisparaêalizaçâodesuasatividadescotidianasvisandoatenderasnecessidadesdasecretariaMunicipeldê

Referente Pregâo Eletrônico no 0ll/2022

sRP-009-2022

Dados Bancários
Banco:
Agência:
Conta Cone e:

A nossa proposta totalizou em R$=..- --
os pagamentos serão elêtuado;;J;;n iço;iecutado' no valor correspondente as ordens de

Serviç-os comprovadamente atendidas'

Manteremos nossa proposta válida ate 60(dias) dias de sua abcrtura'

;;i"t",r;;õnoi pitço' ot"nuààt 
"ttao 

inclusas todas as despesas com transporte' taxas'

Valor
Global

Valor
Unitário

Item


